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DECRETO LEGISLATIVO n. 016/2023 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE, NO 

ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Inciso XII, do Art. 37 do Regimento Interno desta Casa. 

CONSIDERANDO o falecimento do ilustre cidadão, FRANCISCO ALVES DE ABREU FILHO 

– 2º SGT ABREU, ocorrido no dia 05 de outubro de 2023, no Município de Godofredo Viana. 

CONSIDERANDO que o Município de Governador Nunes Freire/MA, nesta oportunidade, sente-se 

solidário à dor da família enlutada. 

CONSIDERANDO, que sua partida causou uma profunda tristeza na comunidade, afetando 

familiares, amigos e colegas, que se encontraram em duelo por esta perda irreparável. 

RESOLVE: 

Art. 1º DECRETAR Luto oficial por 01 (um) dia, no Poder Legislativo Municipal, a partir do dia 05 

(cinco) do corrente mês e ano, em sinal de pesar pelo falecimento de FRANCISCO ALVES DE 

ABREU FILHO – 2º SGT ABREU 

Art. 2º Fica suspensa a Sessão Ordinária que ocorreria no dia 05 de outubro de 2023.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO VEREADOR VALDEREZ GALVÃO DOS SANTOS LEAL, GOVERNADOR 

NUNES FREIRE/MA, 05 (CINCO) DE OUTUBRO DE 2023. 
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